
Legismap Roncarati
Plano de saúde deve custear fórmula para paciente com alergia à proteína do leite

Por Danilo Vital

A fórmula à base de aminoácidos deve ser custeada pelo plano de saúde, pois é tecnologia em
saúde indicada para o tratamento de crianças de zero a 24 meses diagnosticadas com alergia à
proteína do leite de vaca (APLV).

A conclusão é da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que negou provimento ao recurso
especial de uma operadora de planos de saúde que se insurgiu contra a ordem judicial do custeio
da fórmula.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: ConJur, em 19.11.2025
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